
PARECERN° , DE 2020 

Do PLENÁRIO, em substituição à COMISSÃO 
DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 
Mensagem (SF) no 5, de 2020, da Presidência da 
República, que propõe, nos termos do art. 52, 
incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa 
do Brasil, no valor deUS$ 136.230.000,00 (cento 
e trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil 
dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Governo do Estado de Alagoas 
e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa Estrutura Alagoas". 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I- RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do Estado 
de Alagoas, que solicita autorização para contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, com a Corporação Andina de Fomento 
(CAF). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
fmanciamento parcial do "Programa Estrutura Alagoas". 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 
condições fmanceiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o 
número TB033117. 

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros 
LIBOR semestral, acrescida de margem fixa, a ser defmida na data de 
assinatura do contrato, devendo apresentar custo efetivo da ordem de 3,91% 
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